
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.178 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Oarças, Estado de Mato Grosso, no uso· de suas atribuições legais, especialmente na 
1 

rei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64. 

1 DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 3.285.453,06 

Gtrês milhões e duzentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e seis 
1 .. ':,.- • . • 

centavos), nas dotações orçamentárias a seguir: 

02 GABINETE DO PRB~EITO 

02.001 GABINETE DO.PREFEITO. 

'ool.04.122.0101.2004 MANUTENÇÃODESENV<?fo~~~T? 
ATIVIDADES . . :-,::>--.' ,, ... 

Cód. Red: 

13.3.90.39 .00.00 

10 
. . .. . . . 

OuPios·serviços de terceiros - p~$oajurídica 
~ - --- . "':': .. ·. 

15000000000 ::~~i~.~~~ji,W~,~~ município ( cinquen~ mil~/. 'R$ 50.200,00 

!º5 
:05.002 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO 
:002.1236l.Ol04.l l 40 C/AOE.Q.PNE- ENSINO FUNDAMENTAL 

jcód. Red: 86 . . . 

1

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 

Rectirsos não vinculados de impostos (seiscentos e 
!15001001000 sessenta e quatro mil e seiscentos e noventa e oito R$ 664.698,66 

reais e sessenta e seis centavos) 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

'07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

r~l.10.122.0106.2049 MANUT ATIVIDADE SAÚDE 

f od. Red: 177 

~.3.90.30.00.00 Material de consumo 

15001002000 
Recursos não vinculados de impostos (cinquenta R$ 

·1 . ) 50.000,00 
,---e------m_I _....re~ e-------0-,--

1 

CNP:J: 03.139.239/0001-50 
CEP: ÍS.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 




















